Lei Municipal nº 1.045/1998
Dispõe sobre a Concessão de Direito do Uso do Bem Público que se menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1° - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder ao Centro Comunitário do Bairro Cruzeiro – CECOM, o direito de uso sobre uma área de oitenta e um metros quadrados de terras (81,00 m²), sita nesta cidade, no Bairro Cruzeiro, Rua Dr. Enéas de Almeida Pires.

Art. 2º - A concessão será por dez (10) anos consecutivos, podendo haver prorrogação ou revogação, desde que o Cessionário solicite com antecedência mínima de (06) seis meses ao termino da concessão. 

Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo Municipal obrigada a fiscalizar a obra que a Concessionária executará, se a mesma está de acordo com as mesmas da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 3° - Em caso de dissolução da Associação ou descumprimento da mesma as normas Estatutárias, o bem, fruto desta concessão e as benfeitorias nele realizadas, passarão imediatamente a pertencer ao erário público.

Art.4° - Revogadas as disposições em contrário, ente esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Dada e passada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, no primeiro dia do mês de julho de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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